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AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA CRUZ 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2023 

Processo Administrativo nº 00262/2023.               

GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES LTDA pessoa jurídica de Direito Privado, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, Cidade Jardim Corporate Center, Continental 
Tower, 12º andar, São Paulo, SP - CEP 05502-001, inscrita no CNPJ sob o n.º 00.029.372/0001-40, vem, 

tempestivamente, conforme § 2º, do art. 41, da Lei nº 8666/93, bem como no item 12 do Edital, oferecer 
a presente IMPUGNAÇÃO ao Edital do PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 0070/2023 em referência, pelas razões 
de fato e de direito que passa a expor. 

  

IMPUGNAÇÃO 

ao Edital do Pregão Eletrônicaem referência, pelas razões de fato e de direito que passa a expor. 

 

I.  DA TEMPESTIVIDADE 

 

1. A presente Impugnação é plenamente tempestiva, uma vez que o prazo para 

protocolar o pedido é de 03 (três) dias úteis contados antes da data fixada para recebimento das 

propostas e habilitação. 

 

I – DOS FATOS 

  

Trata-se de Licitação cuja finalidade é a “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

(APARELHO DE ULTRASSONOGRAFIA) PARA O HOSPITAL MUNICIPAL ALUÍZIO BEZERRA” 
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Interessada em participar da licitação, a GE verificou a presença de obrigações e especificações 
técnicas no Edital as quais necessitam ser adequadas por esta Administração em data anterior ao 
certame. 

Assim, a GE solicita a análise do mérito da presente peça, consoante as razões a seguir aduzidas. 

  

II – DA NECESSÁRIA ALTERAÇÃO A SER REALIZADA NO EDITAL 

 O edital solicita equipamentos com itens técnicos nos quais necessitam ser flexibilizados de maneira 

que se amplie a participação editalícia.  (vide itens abaixo)  

Nesse sentido, outras grandes empresas fabricantes e fornecedoras de tais equipamentos que 
pretendem participar deste certame serão prejudicados, e o tão consagrado princípio da 

competitividade será ferido. 

Abaixo a GE aponta os itens nos quais não são atendidos por diversas empresas deste mercado, os quais 

necessitarão ser alterados de maneira a, repita-se, se ampliar a participação neste certame. Vejamos:  

Ocorre que da maneira como consta o edital, diversas empresas aptas e interessadas em fornecer a 
esta Administração terão sua participação obstada, considerando que não possuem equipamento 

compatível com a verba estimada para a aquisição, bem como com características exatas solicitadas. 

Portanto, mantendo-se o edital desta maneira, verifica-se que o princípio da impessoalidade não 
atingirá sua plena eficácia, uma vez que certas discriminações feitas no edital, restringirão o acesso de 

diversas empresas fabricantes de equipamento de arco cirúrgico. 

Para melhor elucidar os fatos, a GE, por exemplo possui equipamento  que  atende plenamente às 

necessidades desta Administração, no entanto com características que não correspondem à exatidão 
do  edital, fato este que em nada interfere quanto à execução e resultado dos exames, uma vez que as 

especificações técnicas oferecidas pelo equipamento da GE, ressalta-se, atende às necessidade 
desta  Administração. 
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Desta maneira, a fim de que se amplie a participação editalícia, requer seja alterado o edital para que 
passe a constar com a seguinte redação: 

I - DAS RAZOES DO ESCLARECIMENTO/SUGESTÃO 
 

Edital menciona: 9. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

9.1. Os produtos/bens deverão ser fornecidos em até 10 (dez) dias úteis, após o recebimento 

da solicitação ou ordem formal emitida pelo setor responsável ou pela Secretaria solicitante. 

Informamos: Atualmente enfrentamos um cenário global desafiador e instável nas cadeias de 

suprimento em diversos segmentos, e para equipamentos médicos não é diferente. Passamos 

por um momento de aumento dos tempos de produção e logística globalmente, assim como 

está ocorrendo em outros segmentos como eletroeletrônicos, embalagens e carros, por 

exemplo.  Dado que o exíguo prazo estabelecido no instrumento convocatório (10 dias UTEIS) 

torna-se inexequível para equipamentos desta natureza e impedirá a participação devido a 

especificidade e prazos de importação, desembaraço, fabricação e logística final até o local 

designado. 

Questionamos: Solicitamos que seja alterado o Edital quanto a este quesito de forma que 

passe a constar prazo de entrega de 60 (sessenta) dias corridos” a contar de da retirada 

da Ordem de Fornecimento, ao invés de 10 (dez) dias uteis”, pelos motivos acima 

expostos. Para que possamos participar desta licitação e o órgão se beneficiar da ampla 

concorrência, obtendo assim a proposta mais vantajosa. Será aceito? 

 

 

Informamos: especificamente, sobre a possibilidade de emitir duas notas fiscais separadas 

quando do faturamento do objeto, sendo uma para o equipamento (hardware) e outra para o 

software que serão emitidas pelo mesmo CNPJ. 
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 A necessidade de emissão em duas notas fiscais se dá em virtude de, em março de 2021, o STF 

ter proferido decisão no sentido de considerar software, seja ele de prateleira ou embarcado, 

sujeito ao ISS (serviços). Ainda, considerando que a importação e comercialização de 

softwares é realizada de maneira customizada para cada cliente, o equipamento é tributado 

como ICMS e o software como ISS, o que não poderia ser feito na mesma nota fiscal. 

Questionamos: Tendo em vista o entendimento acima, é possível a participação no 

processo? 

 

Edital menciona: f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 

conforme o caso; 

f.1) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação do CONTRATADO de, a critério 

do ÓRGÃO CONTRATANTE, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 

expensas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas o produto com avarias ou defeitos; 

Informamos: Ocorre que tal prazo não se mostra factível de cumprimento, uma vez que os 

equipamentos médicos possuem alta complexidade tecnológica que permite: - imprescindível 

qualidade nos cuidados com a saúde; - opções mais seguras e menos invasivas de tratamento; 

e - aprimoramento a qualidade e eficácia dos atendimentos. Na medida em que são 

equipamentos especiais, inclusive por se utilizarem de componentes radioativos, elementos 

químicos e gases específicos, requerem manutenções periódicas profundas e delicadas. Aonde 

tais manutenções são realizadas por engenheiros de diversos níveis dentro da companhia, a 

depender do problema que o equipamento pode vir a apresentar bem como a distância do 

local de atendimento, uma vez que nossos engenheiros atendem a todo território nacional. O 

equipamento, ao ser analisado por um gabaritado profissional, passa por verificação seguinte: 

-verificação do problema; -troca e/ou atualização de software; -troca de peças; -teste de 

segurança; -teste do equipamento e outros. A Assistência Técnica, durante o prazo de garantia, 

será prestada, preferencialmente, no ambiente da entidade adquirente ou nos locais por ela 
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indicada, por funcionários especializados, mas vale ressaltar que disponibiliza atendimento 

técnico remoto em até 4 horas úteis. Durante esse atendimento possível é a solução de muitos 

casos. Caso esse atendimento não seja suficiente, será realizado a visita ao site em até 24 horas 

úteis. Em casos de menor probabilidade que não haja peça disponível em nosso estoque, há 

necessidade de importação de peça que será notificada ao cliente. Esse prazo pode ser de até 

15 dias. Eventualmente, quando esse prazo se exceder, a GE Healthcare não está responsável 

pelo pagamento de serviços executados a terceiros. Caso isso ocorra, automaticamente o 

equipamento perde a garantia. Esse processo viola as regras da GE Healthcare e pode colocar 

os pacientes da instituição em risco. 

 

Quanto à substituição do item, entendemos que este ocorrerá se e somente após todas 

medidas de eventuais tratativas de manutenção corretivas terem sido realizadas, esgotadas e 

se mesmo assim não obtiver êxito no fim proposto. Na eventualidade de substituição do 

equipamento, pede-se ao menos o mesmo tempo de proposto para a entrega do mesmo, 60 

dias, devido aos motivos expostos no pedido de alteração anterior referente ao prazo de 

entrega, já que seria necessário novo fluxo de importação, desembaraço e demais atividades 

logísticas devido a novo fornecimento personalizado. Informamos que não possuímos 

equipamentos sobressalentes para utilização em caráter provisório. 

Questionamos: Tendo em vista o exposto acima podemos participar desta forma? 

 

Edital menciona: 21. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS: 

21.1. Conforme a natureza do objeto licitado, poderá ser requerida ao licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar, a entrega em até 05 (cinco) dias úteis após o 

recebimento da solicitação, de amostras dos produtos vencidos, a fim de serem submetidos à 

análise no tocante à qualidade e atendimento aos critérios de aceitabilidade de consumo/uso, 
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cuja entrega deverá obrigatoriamente ocorrer no horário das 08h00min às 12h00min, na sede 

do ÓRGÃO CONTRATANTE. 

Questionamos: Referente a solicitação do envio de um equipamento para avaliação, 

considerando que o equipamento que atende as exigências técnicas do referido edital é 

importado e produzido sob demanda, gostaríamos de saber se, em caso de necessidade, 

é possível uma visita técnica a um hospital que já possua o mesmo equipamento (marca e 

modelo) instalado e em operação? 

 

Edital menciona: b) Caso haja a subcontratação para fornecimento dos produtos; 

Questionamos: Assistência técnica prestada por representante autorizado é considerada 

como subcontratação? 

 

Edital menciona: O descritivo solicita que o aparelho tenha “no mínimo de 22.0000 canais 

digitais de processamento” e “FRAME RATE DE PELO MENOS 490 FRAMES POR SEGUNDO”. 

Informamos: Esse nível de processamento e Frame Rate era encontrado em aparelho dos anos 

2000. Visando a participação de modelos atuais, sugerimos a alteração para: no mínimo de 

115.000 canais digitais de processamento. Frame Rate de pelo menos 1.700 frames por 

segundo; 

 

Edital menciona: Monitor de 17 polegadas 

Informamos: Para uma melhor visualização, diagnóstico mais assertivo e participação de 

máquinas atuais solicitamos alterar apara 21 polegadas; 
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Informamos: Alguns parâmetros técnicos importantes para o aparelho de ultrassom não 

foram informados. Esses parâmetros são importantes, pois a qualidade da imagem depende 

diretamente deles. Sendo assim, sugerimos a inclusão das seguintes características: Memória 

Cine de pelo menos 300 MB. Faixa dinâmica de pelo menos 260 dB; 

 

Questionamos: Alguns recursos comumente ofertados pela indústria usados pelos médicos 

para realizar diagnóstico não foram solicitados no descritivo. Dessa forma, gostaríamos de 

perguntar se não seria válida a colocação dos recursos a seguir: Software de leitura automática 

para cálculo da biometria fetal. Software para cálculo automático da espessura íntima média 

dos vasos. 

 

Informamos: O descritivo visa a compra de um aparelho que também realizará exames 

cardiológicos, entretanto nenhum recurso para esse fim foi mencionado no descritivo. 

Inclusive recursos comumente ofertados pela indústria e utilizados pelos médicos para realizar 

diagnóstico. Dessa forma, sugerimos a inclusão da seguinte exigência: Software de leitura 

automática de bordas endocárdicas para cálculo da fração de ejeção do coração; software de 

estresse; 

 

Informamos: Visando uma interação mais fácil e compatibilidade mais ampla do aparelho de 

ultrassom com a rede do hospital e impressoras, sugerimos que seja incluída a seguinte 

exigência: sistema baseado na plataforma Windows. 

 

Informamos: Visando uma melhor proteção para o aparelho de Ultrassom, sugerimos 

acrescentar algumas exigências para o NoBreak a ser fornecido. Segue: Nobreak onda senoidal 

pura online com transformador isolador compatível com o equipamento 
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Diante de todo o exposto, de modo a possibilitar a ampliação do número de 

licitantes em futuros processos licitatórios e, consequentemente, o alcance da 

melhor proposta ao Poder Público, requer à esta Ilustre Administração que 

sejam acatadas as nossas sugestões. 
VI- DO PEDIDO 

 

1. Diante de todo o exposto, requer-se:  

 

a) O acolhimento da presente Impugnação;  

b) Aceite de alteração e/ ou prorrogação do prazo de entrega; 
c) Alteração das especificações e exigências do Termo de Referência e assim 

conferir o caráter competitivo do certame para fins de participação da 
Impugnante e demais fabricantes. 

d) Requer ainda que seja determinada a republicação do Edital, reabrindo-se 

o prazo inicialmente previsto; e 

e) Caso não seja este o entendimento de Vossa Senhoria, requer desde logo, 
que seja a presente Impugnação submetida à apreciação da Autoridade 

Superior competente, para que delibere sobre seus termos, conforme 
legislação em vigor. 

 

2. Ainda, não obstante o ponto acima, a Impugnante se reserva ao direito de seguir 

com representação junto ao Tribunal de Contas da União e Ministério Público Federal em busca de 

correta interpretação dos fatos, sem prejuízo de quaisquer outras medidas judiciais cabíveis. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 30 de novembro de 2023. 

 

_________________________________________________________________________ 

GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA. 
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BATISTA 
SILVA:356
71903858
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: 

, sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.029.372/0001-40, com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na 

Av. Magalhães de Castro, nº  4800, 10º, 11º e 12º andares, conjuntos 101, 102, 111, 112, 121 e 122, Torre 3, Cidade 

Jardim, CEP 05676-120, e filiais, neste ato representada na forma de seu contrato social, na pessoa de seus 

representantes legais abaixo assinados, nomeiam como seus procuradores os outorgados abaixo qualificados, a quem 

confere os seguintes poderes.

 

1) , brasileiro, casado, fisioterapeuta, portador de célula de identidade RG nº 59.418.924 

e inscrito no CPF sob nº 660.677.072-68; 

2) , brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG 

n° 05556891-9 Instituto Felix Pacheco – RJ e inscrito no CPF sob o n° 778.407.127-20; 

3) , brasileira, casada, administradora, portadora de célula de identidade RG nº 

28.028.950-9 e inscrita no CPF sob nº 269.358.078-16; 

4) , brasileira, solteira, administradora, portadora da cédula de identidade RG nº 

40.123.805-2, inscrita no CPF sob o nº 329.075.908-39;  

5) , brasileira, casada, administradora, portadora de célula de identidade RG nº 40.976.028 

e inscrita no CPF sob nº 356.719.038-58; 

6) , brasileiro, casado, administrador, portador de célula de identidade RG nº 28.697.777 e 

inscrito no CPF sob nº 295.141.458-79;  

7) , brasileira, casada, publicitária, portadora da cédula de identidade RG nº 

30.794.949-7, inscrita no CPF sob o nº 218.704.788-19;  

8) , brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade RG nº 18.240.572-2, 

inscrito no CPF sob nº 122.947.708-03;  

9) , brasileira, casada, administradora, portadora de célula de identidade 

RG nº 27.321.218-7 e inscrita no CPF sob nº 213.184.138-85; 

10) , brasileira, divorciada, farmacêutica, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.273.969-9 

SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 053.867.598-50; 

11) , brasileira, solteira, bacharel em direito, portadora da Cédula de Identidade RG nº 

34393796 - SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 220.000.198-38;  

12) , brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n° 

26.375.257-4 e inscrito no CPF sob o n° 200.146.658-75;  

13) , brasileira, solteira, publicitária, portadora da cédula de identidade RG n° 34.606.159-3 

e inscrita no CPF sob o n° 303.124.828-76;  

14) , brasileira, solteira, administradora, portadora da cédula de identidade RG nº 30.836.499-5, 

inscrita no CPF sob o nº 040.980.849-02;  

15) , brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG 

nº 46205837-2, inscrito no CPF/ME sob o nº 311.410.518-18;  

16) , brasileira, casada, economista, portadora da cédula de identidade 

RG nº 18.450.491, inscrita no CPF/ME sob o nº 079.443.538-66;  

17) , brasileira, união estável, gestora de recursos humanos, portadora de célula de 

identidade RG nº 33.973.171 e inscrita no CPF sob nº 295.806.898-65; 

18) , brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade RG 

nº 20521968-8, inscrito no CPF/ME sob o nº 180.174.188-33;  

19) , brasileiro, casado, gerente de vendas, portador da cédula de identidade RG nº 

57.767.947-8, inscrito no CPF sob o nº 017.390.759-86;  

20) , brasileira, solteira, administradora, portadora da cédula de identidade RG nº 43.905.965-3, 

inscrita no CPF sob o nº 342.148.928-95;  

21) , solteira, estudante, portadora de célula de identidade RG nº 46.549.788-3 e 

inscrita no CPF sob nº 394.351.008-56; 
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22) , brasileira, casada, administradora, portadora de identidade RG nº 

10.842.581, inscrita no CPF sob o nº 015.883.556-59;  

todos com endereço comercial na Av. Magalhães de Castro, nº 4800, 10º, 11º e 12º andares, conjuntos 101, 102, 111, 

112, 121 e 122, Torre 3, Cidade Jardim, CEP 05676-120, São Paulo/SP. 

Para representar a Outorgante, sempre 02 (dois) Outorgados em conjunto, ou 01 (um) Outorgado em 

conjunto com 01 (um) Diretor da Outorgante, podendo: assinar ata de sessão, declarações e quaisquer documentos 

de natureza licitatória, formular lances, negociar preços, representar, renunciar, interpor recursos ou desistir de sua 

interposição, contrarrazoar, impugnar, requerer, solicitar e realizar vistas ao processo, nomear terceiros para 

credenciamentos nos termos do edital de licitação para representação da Outorgante em processos licitatórios, 

solicitar pedido de esclarecimento ao edital, entregar envelopes, declarar intenção recursal, enfim, praticar todos os 

atos relacionados ao certame, podendo inclusive assinar propostas, contratos administrativos de compra e venda e 

documentos licitatórios no valor de até R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais). Fica vedado o 

substabelecimento. 

 

Esta procuração não confere poderes para que os Outorgados executem qualquer documento ou tomem qualquer 

medida em nome da Outorgante que viole as leis do Brasil ou exponha a Outorgante a sanções ou penalidades por 

qualquer outra jurisdição. 

 

Os Outorgados nomeados no presente instrumento poderão agir somente enquanto empregados da Outorgante ou de 

alguma de suas filiadas, estando os poderes ora concedidos automaticamente revogados, independentemente de 

qualquer notificação, se estes deixarem de fazer parte das referidas empresas. 

Este instrumento revoga e substitui expressamente a procuração PR 0055.2023, emitida em 09 de março de 2023, 

com os mesmos fins.

 Esta procuração é válida por 02 (dois) anos, a contar da data abaixo, salvo expressa revogação antecipada 

da Outorgante. 

  

 

São Paulo, 11 de abril de 2023. 

 

 

______________________________________________________________________________________ 
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